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PARECER N.° 348
Senhores Deputados.-—Desde longa da

ta vêm os estudiosos, que para o exame 
dos grandes problemas do fomento nacio
nal têm dedicado as suas observações, 
chamando a atenção dos poderes públicos 
para o lastimável estado de abandono e 
ruína a que têm sido votados a maioria 
dos nossos portos marítimos, obstruídos 
,pelos contínuos e naturais assoreamentos 
das suas bacias, tornando-se incapazes de 
servir as mais instantes necessidades 
duma modesta navegação e os correspon
dentes e naturais interesses económicos 
das regiões por êles banhadas. Nestas 
mesmíssimas condições se encontra o.pôr
to marítimo da Figueira da Foz, e a linda 
cidade por êle banhada, porquanto à falta 
duma, ainda que periódica e modesta dra
gagem, a foz do Rio Mondego encontra- 
-se de há muito obstruída, não dando en
trada ou sàída senão nas praiamares aos 
barcos de pequeno calado usados na 
pesca do bacalhau, que todos os anos de
mandam a sua barra a caminho da Terra 
Nova.

Inúmeros têm sido os estudos de aba- 
lisados engenheiros, entre os quais deve
mos destacar o nome aureolado do gran
de português e homem do sciôncia que se 
chamou Adolfo Loureiro, para a transfor
mação e melhor utilização dos portos ma
rítimos do continente e ilhas adjacen
tes.

Aos trabalhos especiais que se referem 
ao pôrto da Figueira da Foz, faz porme
norizada resenha o substancioso o bem 
elaborado relatório que precede a pro
posta governamental e a justifica com su
ficiente clareza.

Da transformação e melhoria dos nos
sos portos, que a todos se impõe, resul

tarão um conjunto do facilidades não só 
para a navegação de longo curso, como 
para a de cabotagem— e neste caso, pos
sivelmente resolvido, pelo descongestio
namento das mercadorias dêle resultante, 
destinadas ao intercâmbio 110 continente, 
uma parte do grave problema dos trans
portes terrestres, por motivo da deficiente 
rêde ferroviária, que encontra na nave
gação costeii a uma forma viável, por ser 
económica e rápida, de transportar os 
variados artigos de permuta aos diversos, 
pertos de consumo e distribuição da nossa 
extensa costa marítima.

Reputa a vossa comissão de obras pú
blicas e minas como necessária e inadiá
vel a instituição da «junta autónoma do 
Pôrto e barra da Figueira da Foz», nos 
termos e condições da proposta ministe
rial n.° 27(>-A, motivo porque a reco
menda à vossa aprovação, com as seguin
tes alterações:

1.a Que no final do artigo 2.° depois 
da palavra «navegação», se adite 0 se
guinte: «o que tudo constará do respec
tivo inventário» ;

2.a Que o § único do mesmo artigo 2.° 
passe a ter a seguinte redacção:

§ único. O Govêrno poderá ainda faci
litar, por aluguer temporário ou emprésti
mo, 0 material de dragagem de que pos
sa dispor.

3.a Que ao artigo 6.° se adite o se
guinte :

1.° A planta da bacia hidrográfica do 
pôrto com as correspondentes cotas, 
planta esta que seiá rectificada todos os 
anos.

4.a Que o artigo 10.' passe a ter a se
guinte redacção:
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Art. 10.° A junta elegerá por escrutí- . sidente e secretário, sendo trienal o seu 
nio secreto os seus presidente, vice-pre- exercício e admissível a reeleição.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 3 de Fevereiro de 1920.

Anibal Lúcio de Azevedo, presidente e re
lator.

Lúcio dos Santos.
Evaristo de Carvalho.
Plínio Silva.
A. L. Aboim Inglês.
Vasco Borges.

Senhores Deputados.—A vossa comis
são de administração pública é de pare
cer que a causa que mais directamente 
pode influir no desenvolvimento dos ser
viços públicos é a sua descentralização, 
sempre que ela seja possível., Conseguir 
que corporações especiais tomem a seu 
cargo serviços também especiais, sepa
rando-os assim do Poder Central, que 
a muitos têm de dedicar-se ao mesmo 
tempo, é realizar um princípio democrá-

Sala das. Sessões, 9 de Fevereiro de

tico, e, ao mesmo tempo, já práticamento 
demonstrado bom.

Assim, e apenas sob Gs(e aspecto, pois 
outras comissões o apreciarão sob o as
pecto financeiro, económico, comercial e 
industrial, a vossa comissão ó de parecer 
qae a proposta de lei n.° 276-A, que au
toriza a criação da junta autónoma do 
pôrto e barra da Figueira da'Foz, me
rece a vossa aprovação.

1920.

Godinho do Amaral. 
Custódio de Paiva. 
Jacinto de Freitas. 
Irancisco José Pereira. 
Carlos Olavo.
Pedro Pita, relator.

Senhores Deputados. — Não seria neces
sário a vossa comissão de comércio e in
dústria dar o seu parecer sôbre o pro
jecto de lei n.° 276-A, da iniciativa do 
ex-Ministro do Comércio, Sr. Ernesto Na
varro, porque o relatório que o precede 
e suas disposições bem demonstram a 
sua grandeza. Assim, deveria ter sido 
votado com urgência e dispensa do Regi
mento, pois que outros de menos impor
tância o têm sido. Duma maneira muito

prática, quando convertida etn lei, virá 
muito favorávelmente influir na economia 
nacional, e o tráfego comercial do pôrto 
da Figueira da Foz muito aumentará. -

Com a sua rápida aprovação ganham 
o comércioí a indústria e a agricultura 
daquela região e, conseqiientemente, o país.

Pelas razões expostas, somos de paro- 
cer que o deveis aprovar com a maior 
urgência. São medidas desta ordem que 
a nação insta dia a dia.

Sala das sessões da comissão do comércio e indústria, 23 de Fevereiro de 1920.

J. M. Nunes Loureiro (com declarações). 
Aníbal Lúcio de Azevedo (com declara

ções).
F. G. Velhinho Correia.
Luís António da Silva Tavares de Car

valho.
Maldonado Ireitas, relator.
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Senhores Deputados.—- A vossa comis
são de finanças, tendo examinado atenta
mente a proposta n.° 276-A, da inicia
tiva do antigo Ministro do Comércio, Sr. 
Ernesto Navarro, criando uma junta au
tónoma do pôrto da Figueira da Foz e 
autorizando o Govêrno a levantar um 
empréstimo de 2:000.000$, amortizável 
em sessenta anos o ao juro de 5 por 
conto, ó de parecer que deveeis aprová- 
-la. Trata-se duma organização destinada 
a pôr em ordem a exploração dum pôrto 
de alta importância para a economia não 
só da riquíssima região próxima, mas da 
de todo o país. Os portos marítimos são 
hoje, como os serviços de transportes, as 
mais .poderosas alavancas do levanta
mento económico das nações. O movi
mento de mercadorias carregadas e des
carregadas no referido pôrto tem sido :

1910, 15:655 toneladas,
1914, 11:900 toneladas;

, 1916, 13:080 toneladas.
'Êstemovimento con^erva-se pouco mais 

ou menos estacionário, devido ao estado
Sala das Sessões, 27 de Abril de 1920.

Proposta de
Senhores Deputados.— O pôrto da Fi

gueira da Foz, que de longa data tem 
ocupado as atenções dos poderes públi
cos, apesar dos numerosos estudos de 
que tem sido objecto para melhoramento 
das suas condições ‘ naturais e das obras 
que nele têm sido empreendidas, encon
tra-se actualmente numa deplorável si
tuação, com a entrada por vezes cerrada 
ao acesso da navegação marítima e o seu 
âmbito reduzido pelo entulhamento das 
areias, que nas baixamares quási inteira- 
inente paralisam o movimento das,peque
nas embarcações.

Situado junto à embocadura do rio, é a 
posição do pôrto na costa marítima favo
rável ao seu acesso, pela proximidade do

de assoreamento e condições difíceis em 
que se faz a sua exploração, que, sendo 
íeita com ementem ente, trará grande van
tagem comercial e importante receita para 
o Estado. E para êste fim que tendô 
a presente proposta de lei. Por ela se 
actualizam as disposições da lei de 11 de 
Junho de 1913, que na sua base 2.a es
tabeleceu impostos o taxas sôbre a im
portação e exportação de mercadorias, 
tonelagem dos navios, pescado, bacalhau 
apanhado por embarcações portuguesas 
(a Figueira é o mais importante pôrto ar
mador dêste género de pesca, depois de 
Lisboa), exploração do pôrto, etc. E, 
alêm destas receitas, cria outras pelas 
alíneas a), 6) e c) do artigo 4.° O con
junto destas verbas, das quais, aliás, 
não temos ainda estatísticas segura*, cre
mos bem que chegarão para amortizar os 
105.000$ que constituem a anuidade re
queria pelo empréstimo que se pede. Do 
rosto, toda esta despesa é largamente 
produtiva pela natureza própria da sua 
aplicação.

António Ma\ ia da òiha.
Mariano Martins.
Ferreira da Rodia (com declarações). 
Joaquim Brandão (com declarações). 
António Fonseca (com declarações). 
Malheiro Reimào.
Afonso de J\lelo.
Jaime de Sousa, relator.

lei n.° 276-Â
cabo Mondego que constitui boa conhe- 
cença paru a navegação, à qual ainda o 
seu avançamento e altura proporcionam 
abrigo eficaz contra os ventos reinantes; 
e entre êste cabo e a entrada do pôrto 
encontra-se a bela enseada de Buarcos, 
onde os navios podem aguardar com se
gurança a ocasião de demandarem abarra. 
Mus tem sido sempre prejudicado pelo 
assoreamento sucessivo do estuário do 
Mondego, devido aos depósitos das alu
viões que as águas pluviais arrancam das 
encostas da extensa bacia hidrográfica do 
rio e das areias arrastadas pelas correri 
tes das marés.

Apesar destas inconvenientes condi
ções naturais, teve êSte pôrto épocas de



4

esplendor e foi um dos principais facto
res do desenvolvimento da povoação da 
Figueira da Foz, já existente na funda
ção da nacionalidade, mas só citada com 
este nome no sóculo xvi, e erigida em 
vila em 1771 o elevada à categoria de ci
dade em 1882. Mas o'mau estado do es
tuário e da barra, quando ainda na Fi
gueira era intenso o movimento do co
mércio marítimo, principalmente de ex
portação de vinhos para o Brasil, levou 
os Governos a mandarem õxecutar estu
dos para o seu melhoramento. E desde 
o primeiro relatório apresentado em 1837 
pelo abalisado engenheiro Luís Mousinho 
de Albuquerque, são numerosos os pro
jectos de melhoramentos elaborados e 
importantes obras tem sido até hoje em
preendidas. Nenhum destes projectos teve 
porêm completa realização e as obras 
encetadas sofreram paragens e modifica
ções tais, que seria difícil afirmar com 
segurança qual a parte da influência be
néfica ou nociva que a cada uma possa 
caber no mau estado em que se encon
tram o pôrto e a barra da Figueira.

Não seria possível, sem alongar dema
siadamente êste relatório, fazer referêiî- 
©ia, mesmo resumida, a todos os impor
tantes estudos e trabalhos executados, 
citando apenas como mais completos os 
planos gerais de obras de 1881 e 1889 e 
ainda o estudo da comissão nomeada em 
1903 por motivo do péssimo estado da 
barra, e que mostrou ser indispensável' 
que com a regularização da margem 
norte, onde então se concluía o cais e 
doca de abrigo, concorresse a execução 
das obras do sul do pôrto, que teriam de 
cooperar com as primeiras na correcção 
da cor- rente na barra.

Em 1909 uma nova comissão foi in
cumbida de indicar o material de draga
gem mais apropriado para os trabalhos a 
realizar no pôrto e na barra da Figueira 
e o seu estudo veio a servir de base para 
a criação, por decreto do Govêrno Pro
visório da República, de 22 de Março de
1911, de 'uma secção de dragagens anexa 
ao serviço da Exploração do Pôrto de 
Lisboa, para a qual tem sido adquirido 
material destinado a êste importante e 
indispensável serviço dos portos, que 
entre nós fôra lamentávelmente descu
rado. Ainda esta comissão chamou a aten
ção do Govêrno para a conveniência da

revisão do plano geral de obras aprova
do, ou, pelo menos, de serem determina
das as obras que mais convenha execu
tar num período não longo para que o 
pôrto da Figueira possa regularmente sa
tisfazer às funções económicas que hoje 
se lhe devam atribuir, dada a sua situa
ção em relação aos demais portos da 
nossa costa ocidental, as suas ligações 
com a rêde geral de transportes e as con
dições actuais da navegação e do comér
cio marítimo.

Neste sentido foram orientados os pro
jectos estudados posteriormente, um dos 
quais, elaborado em 1911 pelo notável en
genheiro Adolfo Loureiro, foi mandado 
considerar na organização do projecto 
definitivo das obras, de que trata a base l .a 
da lei de 11 de Junho de 1913.

Procurou-se nosta lei tornar fácil- 
mente realizavel a execução do plano de 
obras exigido pelas necessidades do pôrto 
da Figueira, executando as por empreita
da geral e garantindo o pagamento das 
respectivas despesas pelas receitas da ex
ploração, completadas quando insuficien
tes por verbas complementares inscritas 
no Orçamento Geral do Estado. Para a 
elaboração do projecto das obras foi, nos 
termos da mesma lei, aberto concurso pú
blico por espaço de noventa dias a contar 
da publicação do respectivo programa no 
Diário do Govêrno n.° 192, de 18 de 
Agosto de 1913, concurso que ficou de
serto, sendo mandado executar aquele tra
balho pela 2.a Direcção de Serviços Flu
viais e Marítimos, que organizou um an- 
te-projecto e orçamento, enviados às esta
ções superiores em 3 de Março dó 1913. 
Submetidos à apreciação do Conselho Su
perior de Obras Públicas, foram por esta 
corporação indicadas algumas modifica
ções, limitando o projecto às obras consi
deradas de mais urgente execução para 
melhoramento da barra e rectificação da 
margem direita do Mondego.

De acôrdo com êste parecer enviou a 
Direcção, em data de 2 de Setembro de 
1916, um novo estudo, que ainda teve al
gumas alterações, com as quais foi apro
vado o projecto definitivo e respectivo or
çamento, na importância de 813.722$, pela 
portaria de 2 de Outubro de 1917.

Em 6 de Setembro de 1918 foi nova
mente devolvido o projecto à Direcção a 
fim de serem actualizados os preços, mui
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to acrescidos no espaço (lo tempo decorri
do, podendo ainda ser propostas quais
quer modificações que se julgassom con
venientes. Em cumprimento desta ordem 
foi finalmente apresentado, em data de 12 
de Abril último, o projecto definitivo o 
orçamonto rectificado na importância de 
1:705.400$, que, sob parecer favorável do 
Conselho Superior, foram aprovados pela 
portaria de 14 do corrente mês.

E muito avultada a importância em quo 
actualmente se encontram orçadas as obras 
consideradas mais urgentes para melho
ramento dêste pôrto, devido ao extraordi
nário agravamento dos preços da mão de 
obra e dos materiais. Mas por um lado o 
muito mau estado da barra e o grande asso
reamento do pôrto que dificultam o desen
volvimento do importante serviço da pesca 
cosleira o ainda mais o da pesca do ba
calhau nos bancos da Terra Nova, por 
outro lado o auspicioso renascimento actual 
da antiga indústria da construção naval, 
que muito convêm impulsionar e a Neces
sidade inadiável, imposta pela grave si
tuação devida à guerra mundial, de pro
mover por todos os meios o desenvolvi
mento económico do p;iís, justificam o de
sejo do Governo, do com a possível ur
gência iniciar a execução destas obras, 
dando assim realização às justas aspira
ções da cidade da Figueira da Foz, quo 
há tantos anos -vem lutando persistente
mente, mas sem resultado apreciável, pe
los melhoramentos do seu porto de mar, 
que embora reduzido na antiga importân
cia, por motivo da transformação efectua
da na navegação e no.comórcio marítimos, 
não deixa de ser um factor muito valioso 
da sua riqueza.

Pelo que respeita porêm à administra
ção do pôrto, afigura-se ao Govêrno ser 
preferível não entregar a uma entidade 
particular a sua exploração e antes con- 
servâ-la nas mãos do Estado, mas exer
cida por delegação numa corporação em 
que estejam representados o interêsse ge
ral e o interêsse local e regional.

Esta forma de administração está san
cionada pela experiência em muitos por
tos da Europa, África o América, apre
sentando a constituição de tais corpora
ções diversas modalidades, sem per
der contudo os traços característicos da 
autonomia o da representação dos interês- 
ses locais.

Entre nós foi organizada em ,1906 a 
administração do porto e caminlio de fer
ro de Lourenço Marques e em 1907 a do 
pôrto de Lisboa; e ultimamente tem sido 
instituídas juntas autónomas, para a ad
ministração dos portos Douro-Leixões, 
pela lei de 23 de Abril e decreto de 18 
do Junho de 1913; para o pórto do Fun
chal, pela lei n.° 89, do 13 do Agosto do 
mesmo ano, e para o pôrto de Viana do 
Castelo, pela loi n.° 216, do 30 dp Junho 
do 1914, sendo dêste último pôrto que 
mais se aproxima, pelas suas condições e 
função económica, o pôrto da Figueira da 
Foz.

Pelo que deixo exposto, tenho a honra 
de apresentar à vossa esclarecida apre
ciação a seguinte proposta de lei:

Artigo 1.° JtLi o Govêrno autorizado a 
delegar em uma corporação local, a insti
tuir na cidade da Figueira da Foz, a fa
culdade de :

a) Administrar as obras, serviços, fun
dos e tributos especiais do seu pôrto e 
barra ;

b) Completar o estudo das obras de me
lhoramentos do mesmo pôrto, executar 
essas obras e cuidar da reparação ,e con
servação das já existentes;

c) Promover, pelos meios que julgar 
mais eficazes, dentro da lei vigente, o de
senvolvimento do tráfego marítimo e co
mercial do mesmo pôrto.

§ único. Esta corporação será denomi
nada Junta Autónoma do Pôrto e Barra 
da Figueira da Foz.

Art. 2.° São conferidas à Junta Autó
noma as autorizações concedidas ao Go
vêrno pela lei de. 11 de Junho de 1913 e 
respectivas bases l . a e, 2.a, na parte apli
cável, sendo-lhe entregues, no estalo em 
que se encontrarem, tudos os estudos, tra
balhos, contratos e receitas provenientes 
das referidas autorizações, para o que o 
Govêrno transfere para a mesma corpora
ção a jurisdição que lhe pertence sôbre 
tais objectos e ainda sobre as docas, cais 
e terrenos adjacentes que sejam pertença 
do Estado. Igualmente concede o Govêr
no à Junta todas as instalações, mate
riais, máquinas, ferramentas e utensílios 
concernentes às obras do mesmo pôrto 
ou que a elas se destinem, compreendido 
o material de dragagem, circulante e de 
navegação.

§ ú~ico. O Govêrno facilitará ainda pa-
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ra o serviço de dragagens do referido 
pôrto o material de que disponha para 
êsse fim.

Art. 3.° Para a execução das obras 
aprovadas pela portaria de 14 do corren
te mês, e ainda para as instalações do 
serviço de exploração do pôrto, é o Go
vêrno autorizado a levantar por emprés
timo, ao juro de 5 por cento e amortiza
ção em sessenta anos, até a quantia de 
2:000.000$, as verbas necessárias, por 
séries, em harmonia com os‘ trabalhos 
que forem sendo realizados.

Art. 4.u Alêm das receitas constantes 
da lei de 11 de Junho de 1913, sâo ainda 
criadas, para fazer face aos encargos das 
obras, as seguintes:

a) O 'produto da venda dos terrehos 
conquistados ou que venham a 'ser con
quistados ao Rio Mondego, dentro da zo
na de jurisdição da corporação referida;

h) Quaisquer impostos e receitas não 
incluídos na referida lei, com aplicação 
às obras do pôrto. e barra da Figueira;

c) Todos os subsídios que lhe possam 
ser destinados pelo Govêrno, pela Junta 
Geral do Distrito ou pela Câmara Muni
cipal, e os recursos de qualquer outra 
proveniência.

Art. 5.° A Junta, no exercício das fun
ções administrativas que lhe são confia
das, é considerada como delegada do Go
vêrno e fica dependente do Ministério do 
Comércio e Comunicações, sob a inspec
ção directa da Direcção Geral de Obras 
Públicas.

Art. 6.° A Junta é obrigada:
•1.° A mandar proceder ao levantamén- 

to topográfico de todos, os terrenos que 
lhe ficam pertencendo, tendo de enviar a 
respectiva’planta ao Govêrno, no prazo 
máximo de cento e oitenta dias, a contar 
da sua instalação.

2.° A organizar os inventários dos bens 
móveis e imóveis, na sua posse, subme
tendo-os à apreciação do Govêrno, dentro 
do mesmo prazo indicado no número an
terior.

Art. 7.° Como obras de melhoramento 
do'pôrto, devem também "entender-se to
das as que contribuam para o aumento do 
tráfegò comercial e marítimo do mesmo 
pôrto, para o que nelas ficam incluídas as 
que, quer directa, quer indirectamente, 
promovam êsse aumento.

Art. 8.° A Junta, na qualidade de de

legada do Govêrno, corresponde-se direc
tamente com a Direcção Geral de Obras 
Públicas, sendo toda a sua correspondên
cia, para qualquer ponto do continente e 
colónias portuguesas, livre de franquia.

Art. 9.° A Junta é constituída por 
vogais natos e efectivos.

a) São vogais natos:
O presidente da Comissão Executiva 

da Câmara Municipal da Figueira da Foz;
O presidente ou um delegado da As

sociação Comercial e Industrial;
O capitão do pôrtoj
O engenheiro chefe da Divisão Hidráu

lica do Mondego;
O engenheiro director da obras públi

cas do distrito de Coimbra;
O engenheiro director da Companhia 

dos Caminhos de Ferro da Beira Alta;
O chefe da delegação aduaneira;
b) Os vogais efectivos sâo:
Um delegado das sociedades anónimas 

do concelho;
UmMelegado das sociedades de pesca;
Um delegado das sociedades de cons

trução naval;
Um delegado das associações de classe;
Um delegado das associações maríti

mas.
Art. 10.° A Junta nomeará os seus 

presidente, vice-presidente e secretário, 
eleitos por escrutínio secreto, sendo trie
nal o seu exercício e admissível a reelei
ção.

Art. 11.° O cargo de vogal efectivo 
da Junta é voluntário, honorífico, gra
tuito e incompatível com qualquer par
ticipação directa ou indirecta, manifesta 
ou oculta, nas obras, serviços ou contra
tos que sejam realizados com os dinhei- 
ros administrados pela Junta, e é exer
cido por três anos, sendo admissível a 
reeleição.

Art, 12.° Os vogais natos desempenha
rão o seu mandato, perante a Junta, du
rante o período que durar a comissão 
em que se encontrem investidos.

Art. 13.° A Junta elegerá uma comis
são executiva, composta de cinco mem
bros, que entre si elegerão presidente, 
vice-presidente e secretário, e que terá 
a seu cargo a execução das deliberaçõet 
da Junta, a vigilância dos serviços, os 
assuntos urgentes ou de menor impor
tância, em conformidade com o regula
mento elaborado pela Junta. ,
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Art. 14.° A Junta retinirá ordinaria

mente nos meses de Janeiro, Abril, Ju
lho e Outubro, em dias determinados na 
primeira sessão de cada ano, sendo facul
tado ao presidente fazer as convocações 
extraordinárias que julgiàr necessárias ou 
que lhe sejam solicitadas por cinco dos 
vogais ou pela comissão executiva.

Art. 15." A secretaria da Junta estará 
aberta, para o serviço público, em todos 
os dias úteis, desde as dez ató as dezas
seis horas.

Art. 16 0 A inspecção técnica e admi
nistrativa dos serviços cometidos à Junta 
fica a cargo do director dos Serviços Hi 
dráulicos.

Art. 17.° Ao serviço da Junta haverá 
um guarda-livros encarregado de elabo
rar as actas, fazer a escrituração, expe
diente e todos os serviços de contabili
dade; um tesoureiro pagador, que exer
cerá as funções próprias dêste cargo, e 
o demais pessoal considerado pela Junta 
como necessário ao serviço e cuja no
meação ela proporá ao Govêrno, sendo 
os sens vencimentos estabelecidos segundo 
os respectivos quadros ou por contrato.

§ 1.° O tesoureiro pagador deverá 
prestar fiança não inferior a 3.000$, para 
poder exercer o cargo.

§ 2.° Os empregados serão de livro es
colha da Junta, sob proposta fundamen
tada da comissão executiva, entre os con
correntes, tendo preferência os empre
gados adidos aos quadros dos Ministérios 
das Finanças ou do Comércio e Comu
nicações que sejam dispensados pelo Go
vêrno, os quais ficarão na situação de 
destacados, sendo tambôm livre à mesma 
Junta a faculdade de lhes dispensar os 
serviços.

Art. 18.° Para director das obras será 
nomeado pelo Ministro do Comércio e 
Comunicações, mediante proposta da Jun
ta, um engenheiro chefe ou subalterno 
de l . a classe do corpo de engenharia ci
vil.

§ único. O engenheiro director das 
obras superintende directamente em to
dos os serviços e é igualmente o chefe 
imediato de todo o pessoal técnico e 
administrativo empregado nas obras. As 
suas atribuições e deveres serão esta
belecidos em regulamento elaborado pela 
Junta e aprovado pelo Ministro do Co
mércio e Comunicações.

Art. 19.° São principais atribuições e 
deveres da Junta Autónoma:

1.° OrganÍ7ar o orçamento das receitas 
e despesas que, durante cada ano civil, 
terá de arrecadar e despender com as 
obras, pessoal técnico e administrativo, 
em conformidade com os relatórios e mais 
documentos justificativos que préviamente 
lhe serão fornecidos pelo engenheiro di
rector.

a) Êste orçamento será enviado ao Go
vêrno até o dia 20 de Outubro de cada 
ano;

b) Dentro de trinta dias deverá ser co
municado à Junta a sua aprovação, indi
cando se as correcções que nele deverão 
ser introduzidas;

c) Não sendo recebida durante aquele 
prazo notificação alguma, considerar-se 
há aprovado o orçamento e por êle terá 
de reger-se a Junta durante o ano civil 
a que êsse documento diga respeito;

d) A Junta poderá amda organizar, em 
-qualquer altura ao ano, orçamentos suple
mentares para rectificação do orçamento 
ordinário ou aplicação de receitas exce
dentes ou extraordinárias, observados os 
correspondentes prazos.

2.° Submeter à aprovação do Govêrno 
os projectos de obras de qualquer natu
reza elaborados pelo engenheiro director 
e que tenham sido autorizados ou san
cionados pelo voto favorável da Junta, 
depois de discutidos em sessão, salvo o 
disposto na alínea a) dêste número.

a) São dispensadas da aprovação su
perior todas as obras e contratos cuja 
importância não exceda a 5.000$;

b) Os projectos submetidos à aprova
ção das instâncias competentes dar-se hão 
como aprovados se, dentro do prazo de 
sessenta dias, depois de expedidos, a 
Junta não receber comunicação oficial da 
sua aprovação ou rejeição.

3.° Impedir a execução de quaisquer 
obras que não tenham a sua prévia auto
rização.

4.° Examinar os materiais, máquinas e 
quaisquer Outros objectos que adquira 
por ajuste particular ou por concurso, e 
bem assim dar aprovação provisória ou 
definitiva ou rejeitar as obras executadas 
por contrato e as que conclua por admi
nistração.

5.° Examinar e aprovar os mapas men
sais de todas as despesas e das obras rea



lizadas que o engenheiro director das 
obras lhe forneça.

6.° Enviar ao Govêrno,’ até sessenta 
dias depois de terminado ò ano da ge
rência, um relatório- suficientemente ex
plícito e do qual se infira qual a acção 
económica da Junta em t̂odos os ramos 
da administração que lhe fôr confiada.

7.° Prestar todas as informações que 
lhe forem pedidas pelas repartições do 
Estado e ainda às corporações *? particu
lares que as solicitarem, se da sua divul
gação não resultar inconveniente para o 
seu funcionamento.

8.° Registar em livro próprio, rubri
cado pelo presidente ein todas as fôlhas 
e devidamente aberto e encerrado por 
termo, as actas era que explicitamente se 
mencionem todos os assuntos tratados 
nas sessões, nelas resumindo o parecer 
de cada vogal que' intervenha na discus
são e as deliberações tomadas, que serão 
sempre por -maioria absoluta dos vogais 
presentes.

9.° Contrair empréstimos de quantias 
exclusivamente destinadas à realização 
do plano a que obedece a sua constitui
ção, mediante prévia autorização do Go
vêrno, a quem serão submetidos todos 
os termos e condições em que se preten
dem realizar, para o que poderá consignar 
ao serviço ’dêsses empréstimos todas as 
receitas designadas nas alíneas b) e -c) 
da base 2.:i da lei de 11 de Junho de 
1913 e alínea a) do artigo 3.° da presente 
lei.

10.° Alienar, por concurso a que seja 
dada a maior publicidade, todos os terre
nos conquistados ao rio Mondego em vir

tude de obras que execute, quando não 
haja inconveniente para a Junta ou lesão 
de interêsses gerais do povo, tendo o di
reito de opção os proprietários dos terre
nos marginais que sejam confinantes com 
os terrenos que se alienam.

11.° Arrecadar todas as receitas e pa
gar todas as despesas autorizadas por 
esta lei, e benr assim obrigar a pagamen
to e efectivar a cobrança de taxas que 
façam parte de regulamentos especiais por 
ela organizados para a exploração do pôrto 
e incluindo as tarifas da referida explora
ção, submetendo êsses regulamentos à 
aprovação do Govêrno.

Art. 20.° A Junta fica obrigada a en
viar as contas da sua responsabilidade ao 
Conselho Superior de Finanças para jul
gamento, até o dia 30 de Setembro ime
diato a cada gerência, acompanhados da 
respectiva documentação, em harmonia 
com o que está preceituado para a Junta 
Administrativa das O.bras da Barra e 
Ria de Aveiro.

Art. 21.° A Junta elaborará no prazo 
de tres meses, a contar da sua instalação, / 
o seu regulamento interno e os denyiis 
que ficam determinados ou seja necessá
rio estabelecer para a inteira execução 
desta lei, os quais submeterá à aprovação 
do Govêrno, sendo neles fixadas ag atri
buições que pertencem a cada um dos ór
gãos funcionais da Junta.

Art. 22.° E o Govêrno autorizado a 
decretar as providências necessárias para 
a cabal execução da presente lei.

Art. 23.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 20 dfc Novembro de 1919.

Ernesto Júlio Navarro, Ministro do Comércio e Comunicações. 
Francisco da Cunha Rêgo Chaves, Ministro das Finanças.
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